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PROJETO DE LEI Nº 166, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.
AUTORIZA A CEDÊNCIA DE UM SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL AO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL; REVOGA A LEI Nº 10.673 DE 27 DE JULHO DE 2021; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1.º Fica o Município de Nova Prata, autorizado a ceder um servidor público municipal ao Poder Judiciário Estadual, Comarca de Nova Prata, para desempenho das funções de Auxiliar de Administração, com regime de trabalho de 33 (trinta e três) horas semanais. 

Art. 2.º A cedência a que se refere o artigo anterior é pelo prazo de um ano, devendo ser observada a disponibilidade do Município e a necessidade do Poder Judiciário.

Art. 3.º O servidor a ser cedido, desempenhará as mesmas funções de seu cargo no órgão cessionário, percebendo a mesma remuneração a que faz jus, cujo pagamento, encargos sociais e promoções ficam de total responsabilidade do órgão cedente.

Parágrafo único: O Poder Judiciário deverá comunicar ao Município, até no máximo dia 20 de cada mês, a realização de serviço extraordinário executado além do fixado no artigo 1º da presente Lei, para o efetivo pagamento ao servidor cedido.

Art. 4.º O setor competente do Poder Judiciário, fica obrigado durante o período de cedência com ônus para o Município, fornecer regularmente o atestado de efetividade do servidor cedido, bem como informar ao Poder Executivo eventuais ocorrências relativas à vida funcional do mesmo.

Art. 5.º Fica revogada a Lei nº 10.643 de 27 de julho de 2021.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 28 de julho de 2022.
JUSTIFICATIVA:

Remete-se o presente Projeto de Lei, visando autorização para ceder a servidora pública Municipal Michele L.S. Tibola, matrícula funcional nº 336, para desempenhar suas funções junto ao Poder Judiciário do Rio Grande do Sul, pelo período de um ano, tendo em vista que a Lei Municipal nº 10.643/2021, expirou sua vigência em data de 27/07/2022.
Assim, uma vez prestados os devidos esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente projeto, em caráter de urgência, na mesma oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que for necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 14 de setembro de 2021.


Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
